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    1 INTRODUÇÃO




    Este trabalho visa a apresentar as contribuições do Direito Antidiscriminatório, ramo do Direito Constitucional, para a inclusão das pessoas com deficiência no trabalho, em igualdade de condições com as pessoas sem deficiência. A relevância está no fato de que esse tema tem sido objeto de poucos estudos, o que cria um ambiente favorável para a manutenção da situação atual, em que a discriminação estrutural encontrada no nosso país aprofunda as já enormes desigualdades existentes.




    A fim de se fomentar a inclusão social desse segmento populacional, é preciso entender os mecanismos de discriminação que operam em nossa sociedade, os avanços que já foram alcançados nessa luta e quais são as possibilidades de melhoria do panorama atual.




    Especificamente no que diz respeito ao mercado de trabalho, e tomando por base os dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), as disparidades de renda e de oportunidades entre as pessoas com deficiência e as sem deficiência são grandes. O grupo das pessoas com deficiência é continuamente discriminado, sem receber muita atenção da doutrina a respeito.




    Outro fator que dificulta o combate à discriminação pode ser encontrado nas lacunas do nosso ordenamento, que, por exemplo, ainda não prevê expressamente modalidades discriminatórias trazidas nos ordenamentos europeus desde os anos 1970, como a discriminação por impacto adverso ou indireta. Assim, quando o Poder Judiciário é chamado a se manifestar sobre questões discriminatórias, muitas vezes o faz sem a necessária profundidade teórica exigida para um tema fundamental de direitos humanos. Nessa seara, é preciso reconhecer o avanço promovido pela Resolução CNJ nº 423/2021, publicada em 06/10/2021, que alterou a Resolução 75/2009 e ampliou o conteúdo programático dos concursos para todos os cargos de magistratura do país, passando a constar, nas disciplinas exigidas em Noções Gerais de Direito e Formação Humanística, o Direito Antidiscriminação.




    A igualdade entre as pessoas com e sem deficiência somente pode ser alcançada com o combate à discriminação, sendo necessário suscitar o debate sobre o tema a fim de eliminar o descompasso entre a realidade danosa e a limitada bagagem jurídica sobre o tema, inspirando os responsáveis pela criação, implementação e fiscalização de políticas públicas a atuar no sentido da promoção da inclusão.




    Diante da extensão do trabalho e dos conceitos envolvidos, são diversos os métodos de abordagem para as exigências da pesquisa. O método dedutivo será utilizado quando forem extraídas conclusões de conceitos gerais do Direito Constitucional ou do Antidiscriminatório aplicáveis à seara trabalhista; e o método indutivo, quando se chegar a conclusões gerais pela análise dos sistemas de proteção contra a discriminação. Também será utilizado o método dialético, apresentando-se posições conflitantes.




    Para a realização da pesquisa, foram utilizadas fontes primárias (tratados internacionais, leis nacionais, decretos, etc.), bem como houve consulta a fontes secundárias e a utilização da análise de dados quantitativos.


  




  

    2 DISCRIMINAÇÃO E DIREITO ANTIDISCRIMINATÓRIO




    2.1 Conceito de discriminação




    A Constituição Federal de 1988 estabeleceu como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a proibição da discriminação, conferindo-lhe a mesma importância, portanto, da construção de uma sociedade livre e justa, da garantia do desenvolvimento nacional e da erradicação da pobreza e marginalização, além da redução das desigualdades sociais e regionais.




    Assim, a proibição da discriminação possui um status superior em relação aos demais direitos fundamentais, tendo em vista que, além de proteger a igualdade material1, tem caráter instrumental, tornando possível o efetivo exercício dos demais direitos e a existência digna do ser humano em sua plenitude.




    A observância dessa posição diferenciada é imensamente relevante, uma vez que, considerando que um ato discriminatório não atingirá somente a igualdade de tratamento2, mas, também, a fruição de outros direitos de caráter fundamental, compreende-se que, em eventual colisão de alguma medida ou direito com a proibição da discriminação, esta deverá prevalecer, salvo quando se tratar dos direitos essenciais asseguradores da existência humana, como o direito à vida e à saúde3.




    No âmbito global, a Organização Internacional do Trabalho estendeu a todos os Estados membros, ainda que não tenham ratificado as convenções, o compromisso de respeitar, promover e tornar realidade os quatro princípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas convenções, dentre eles a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação. Em decorrência dessa previsão, a proibição da discriminação é reconhecida como um direito trabalhista fundamental, com validade universal e eficácia erga omnes para os Estados, independentemente de aceitação formal.




    Reconhecida a importância da proibição da discriminação, é preciso, para compreender o tema, delimitar o conceito de discriminação. Embora a lei nº 13.146/2015 traga o conceito específico de discriminação em razão da deficiência, a fim de permitir a análise das contribuições do Direito Antidiscriminatório, é necessário ampliar o estudo para abarcar as teorias que conceituam as diferentes acepções de discriminação.




    Na sua forma mais ampla, o termo se refere a uma situação de desvantagem gerada para pessoas ou grupos em função de atos que podem ser intencionais ou não4.




    Tradicionalmente, afirmava-se que um ato discriminatório possui, como característica determinante, a intenção de um agente de impor um tratamento desvantajoso a outro. Assim, ele seria consequência de uma comparação entre indivíduos a partir de um determinado traço, de forma que o agente discriminador deixaria de enxergar, na vítima, uma característica socialmente valorizada, supostamente presente apenas em certos grupos, notoriamente nos majoritários5.




    Adilson Moreira (2020) explica que a discriminação negativa se refere a uma forma de tratamento que fere o princípio segundo o qual todos os membros de uma comunidade política devem ser igualmente respeitados. Ela ocorre quando um agente público ou privado trata uma pessoa de forma arbitrária, em razão, em grande parte das vezes, da influência de estigmas culturais. Assim, a discriminação negativa tem motivação ilegítima, procurando manter certos grupos sociais em uma situação de subordinação, o que se revela incompatível com o objetivo de se construir uma sociedade democrática.




    De acordo com o autor, a discriminação positiva, por sua vez, cria uma vantagem temporária ou permanente para membros de determinado grupo historicamente prejudicado ou que estão em uma situação de vulnerabilidade, com a finalidade legal e moralmente justificada de melhorar as suas condições de vida. Assim, a discriminação positiva objetiva reverter os processos de marginalização que promovem a estratificação social ao longo de várias gerações ou proteger certos grupos de indivíduos que possuem uma característica ou que se encontram em uma situação específica6.




    Walter Claudius Rothenburg trata do tema ao abordar o princípio da igualdade, diretamente ligado aos conceitos de discriminação positiva e negativa:




    Simplificadamente, diremos que há uma dimensão negativa e outra positiva do princípio da igualdade. A primeira exprime-se por meio de uma proibição à discriminação indevida e, por isso, tem em mira a “discriminação negativa” (ou apenas “discriminação”, o sentido usual do termo, que encerra um sentimento ruim). A segunda exprime-se por meio de uma determinação de discriminação devida e, por isso, tem em mira a assim chamada “discriminação positiva” (ou “ação afirmativa”). Como diz Sidney Pessoa Madruga da Silva (2005, p. 50), “igualdade tanto é não-discriminar, como discriminar em busca de uma maior igualização (discriminar positivamente)”. Cabe ao Direito, então, não apenas defender a igualdade contra violações, mas também promover a igualdade com distinções7.




    Adilson Moreira (2020) esclarece, no mesmo sentido, que é preciso levar em conta a história e o status social de um grupo ao se elaborar políticas estatais, como forma de exercer a dimensão positiva da discriminação. Isso porque a permanência de processos discriminatórios revela que certos grupos de indivíduos estão em uma situação de desvantagem estrutural, de forma que uma visão meramente procedimental da igualdade pode contribuir para a manutenção das desigualdades sociais. Ou seja, o conceito de discriminação positiva se relaciona diretamente com os princípios de igualdade material, da justiça social e da solidariedade, tendo em vista a sua finalidade de promover a inclusão de grupos socialmente oprimidos e o bem-estar de pessoas vulnerabilizadas8.




    Em relação à discriminação negativa, é preciso compreender que a própria existência — no sentido de constatação — de características como raça e sexo advém da atribuição cultural de sentidos negativos a elas, os quais justificam os arranjos sociais. Esses atributos adquirem determinados significados em decorrência de contextos sociais e históricos, que se tornam institucionalizados e passam a configurar os parâmetros a partir dos quais os grupos são construídos e tratados na sociedade.




    Adilson Moreira (2020) chama atenção para o fato de que as distinções entre grupos sociais não são produto de diferenças naturais entre eles, mas resultado de uma construção social baseada em estruturas de poder que permitem que determinado grupo universalize sentidos culturais. Assim, pode-se afirmar que as diferenças entre grupos sociais são construídas por meio de um discurso, tendo em vista que a raça não existe enquanto realidade biológica, mas as pessoas são racializadas em função das significações culturais atribuídas a certas características físicas9.




    Embora o assunto seja comumente relacionado com a questão da igualdade, que funciona como reguladora da atividade estatal no sentido de proibir que as pessoas tenham diferentes oportunidades com base em critérios moral e juridicamente irrelevantes, o tema da discriminação também se relaciona com o direito à liberdade.




    A noção de que os indivíduos devem ser livres para tomar decisões centrais para as suas vidas, o que faz parte da autonomia individual, é base do preceito da dignidade humana. Por consequência, os atos que impedem ou dificultam o exercício da autonomia individual sem respaldo jurídico são discriminatórios e contribuem para a exclusão social10.




    De modo geral, as interações humanas são permeadas por relações de poder e não estão baseadas em meios inteiramente racionais. Assim, a colocação de certos grupos e indivíduos em posições de desvantagem de oportunidades está ligada à existência de preconceitos e estereótipos negativos. Os preconceitos são construções culturais que se tornam mecanismos a legitimar diversas práticas excludentes. O mecanismo funciona por meio da atribuição de qualidades desejáveis aos membros dos grupos majoritários, ao mesmo tempo que se afirma a inferioridade daqueles que fazem parte de grupos minoritários11.




    Em sua obra “O que é Discriminação?”, Adilson Moreira conceitua preconceitos como




    avaliações sobre os membros de um segmento social baseadas em generalizações que podem ser verdadeiras em relação a alguns deles, mas que certamente não podem ser estendidas a todos os seus membros por causa da variedade existente entre os seres humanos. As reações automáticas que caracterizam o preconceito estão fundamentadas nos poucos dados que o indivíduo tem sobre as pessoas que ele acredita ser diferentes. [.] Ele implica então um julgamento irracional e negativo sobre um membro de determinado grupo, envolvendo um julgamento prematuro que prescinde da existência de evidências concretas, o que motiva comportamentos discriminatórios pelo simples fato da pessoa pertencer a uma parte da sociedade vista como diferente ou inferior12.




    O autor também diferencia preconceitos de estereótipos, informando que, embora relacionados, são conceitos distintos. Estereótipos podem ser definidos como os modelos mentais que orientam a compreensão dos indivíduos e que promovem a incorporação de valores e códigos culturais determinados por aqueles que possuem poder. Os estereótipos seriam o resultado de um conjunto de associações sobre grupos de pessoas, levado a efeito por um processo cognitivo automatizado, e seriam constituídos por associações simbólicas socialmente construídas e adotadas. Segundo o doutrinador, os estereótipos são internalizados a partir da infância, ou seja, antes do desenvolvimento de habilidades cognitivas que permitiriam que a pessoa decidisse racionalmente sobre a aceitação pessoal dos mesmos. Conquanto a socialização possibilite que os indivíduos questionem a adequação dos conteúdos desses estereótipos, muitas pessoas agem influenciadas por eles, ainda que de forma inconsciente13.




    Isso explicaria como uma pessoa é capaz de se inclinar em determinado sentido de comportamento, mesmo quando, de forma consciente, se manifesta contrário às crenças que sustentariam suas posições. Por esse motivo, a manifestação de ideais igualitários não implica nem depende da eliminação de estereótipos internos, sobretudo em contextos nos quais a moralidade social condena expressões abertas de preconceitos. Conforme explicitado, o motivo é que os estereótipos possuem uma dimensão inconsciente que orientam o comportamento do agente, ainda que conscientemente ele os rejeite14.




    Em virtude do caráter inconsciente dos mecanismos que dão origem aos estereótipos, não é incomum a identificação de contradições entre o ideal de tratamento igualitário que alguém manifesta e suas crenças pessoais. Por vezes, a pessoa tem convicção da justeza do ideal que defende, mas, por não controlar inteiramente a influência dos estereótipos, termina por adotar comportamentos que colidem com esse ideal. Assim, alinhados com a moralidade pública, os agentes externalizam ideias revestidas de uma aparência não discriminatória, mas que podem não corresponder a uma internalização real de princípios igualitários.




    De acordo com Adilson Moreira (2017), essa hipótese tem sido afirmada por autores responsáveis pela elaboração da teoria do racismo aversivo, que consiste na manifestação de tratamento preconceituoso por indivíduos que condenam a discriminação racial, mas que, de forma contraditória, evitam contato com minorias raciais. O fato seria explicado pelo papel que desempenham os estereótipos negativos presentes na sociedade, que permanecem conferindo valores distintos aos grupos sociais15.




    2.2 Algumas classificações úteis




    As teorias de discriminação foram se modificando e evoluindo ao longo do tempo. Para as que se convencionou chamar de manifestações de primeira geração, a discriminação pode ser direta ou indireta.




    A definição de discriminação direta se assemelha à ideia que, no senso comum e no contexto das sociedades liberais, as pessoas costumam associar ao termo, ou seja, atos de tratamento desvantajoso que se baseiam em determinados critérios e que envolvem intencionalidade e arbitrariedade.




    Esses critérios precisam ser moral e juridicamente irrelevantes, incapazes de sustentar o preceito de igualdade segundo o qual indivíduos igualmente situados devem ser tratados da mesma maneira. Assim, a discriminação direta costuma ser praticada contra determinados grupos como minorias raciais e sexuais, categorias que socialmente são consideradas como de menor valor. O simples fato de estar inserido em determinado grupo social passa a influenciar em diversos aspectos a experiência de vida, servindo como causa frequente para a imposição de um tratamento desvantajoso. Esse tipo de discriminação pode ocorrer como consequência da influência de estereótipos positivos e negativos na mente das pessoas, que implica na forma pela qual um agente interage socialmente16.




    Essa forma de discriminação, na visão de Adilson Moreira (2017), possui um caráter relacional, haja vista que ela é avaliada considerando pessoas de outro grupo congênere. Por exemplo, a fim de se perquirir acerca da ocorrência de discriminação racial, é preciso realizar a comparação de como pessoas do grupo social dominante seriam tratadas em situação similar. Esse caráter comparativo acarreta a necessidade de demonstração, pela pessoa que se insurge contra a discriminação, do parâmetro específico a partir do qual foi discriminada, bem como de demonstração de que o motivo da discriminação teve origem em uma característica que pertence ao grupo social do qual ela faz parte. Assim, de maneira exemplificativa, uma mulher precisaria comprovar que sua perda de oportunidade de emprego se deu em função da gravidez, característica ligada às mulheres17.




    Um dos motivos pelos quais é importante conhecer essa classificação de primeira geração diz respeito ao fato de que o conceito de discriminação direta representa a ideia principal do princípio antidiscriminatório, que consiste na noção de que as pessoas não devem ser tratadas de forma desvantajosa em função de características que não possuem relevância moral.




    É a mesma ideia apresentada por Celso Antônio Bandeira de Mello quando afirma que as discriminações são compatíveis com a noção de igualdade tão somente nas situações em que “existe um vínculo de correlação lógica entre a peculiaridade diferencial acolhida por residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela conferida, desde que tal correlação não seja incompatível com interesses prestigiados na Constituição”18.




    Conquanto seja necessário para a construção de uma sociedade mais igualitária, e continue sendo utilizado como base para a maior parte das decisões judiciais que analisam o tema, esse preceito é incompleto. A lacuna pode ser encontrada ao se perceber que o conceito de discriminação direta trata da discriminação a partir de um único fator, bem como exige, para a sua caracterização, que o tratamento desvantajoso seja acompanhado da intenção de discriminar. Nesse caso, não se analisa a estrutura social ou o contexto em que ocorreu o ato discriminatório, mas apenas a atuação concreta dos agentes envolvidos. Ainda, essa visão está calcada na premissa de que a atuação dos agentes é inteiramente controlada pelo racional, de forma que a discriminação seria então um desvio de padrão comportamental, não sendo averiguada no seu aspecto coletivo ou institucional19.




    No entanto, o estudo do fenômeno da discriminação permite compreender que ela independe da vontade consciente dos sujeitos envolvidos e pode ser caracterizada inclusive quando o tratamento desvantajoso não se baseia em qualquer das formas de diferenciação legalmente vedadas. É nesse contexto que Adilson Moreira explica o mecanismo da discriminação indireta:




    Uma norma jurídica, política pública ou decisão institucional podem obedecer ao princípio da generalidade, não sendo dirigida a nenhum grupo específico. Porém, a sua aplicação pode ter um efeito desproporcional sobre uma determinada classe de indivíduos, o que caracteriza a discriminação indireta. Uma norma dirigida à generalidade das pessoas, não fazendo, portanto, menção a quaisquer características pode ter efeitos discriminatórios. Por esse motivo, um ato que estabelece uma mesma consequência jurídica a todas as pessoas pode afetar grupos específicos que já sofrem as consequências de outras formas de exclusão20.




    O conceito de discriminação indireta teve origem na jurisprudência da Superma Corte dos Estados Unidos, no caso Griggs versus Duke Power. A controvérsia se referia à constitucionalidade de uma norma que exigia o segundo grau e um nível de desempenho mínimo em determinado teste de aptidão de uma empresa, aplicado a todos os candidatos a emprego ou mudança de setor na fábrica. Malgrado as exigências fossem estendidas a todos os candidatos, o impacto negativo que elas exerciam sobre as oportunidades dos negros era muito maior, tendo em vista que o regime de segregação racial tinha sido extinto fazia pouco tempo e, por isso, existiam enormes desigualdades de acesso à educação entre os grupos raciais. Portanto, embora a norma, em si mesma, não contivesse nenhum comando diferenciador, o resultado foi a manutenção do padrão do período de segregação social, uma vez que praticamente todos os candidatos que conseguiam satisfazer as exigências eram brancos. Ao analisar a demanda, a Corte chegou à conclusão de que a inexistência de motivação não impede a caracterização da discriminação quando a utilização de uma norma também implica em um tratamento desvantajoso para indivíduos ou grupos, mesmo que essa intenção não esteja presente no conteúdo da norma21.




    Sandra Fredman afirma que a discriminação indireta, apesar das variações existentes entre os documentos legais que a contemplam, abrange três princípios:




    Primeiro, a norma ou prática em questão trata as pessoas de forma igual; ela é dirigida à generalidade dos indivíduos. Não há a presença clara de uma forma de discrímen que possa caracterizar uma motivação negativa, pelo menos não diretamente. Portanto, a discriminação indireta está marcada pela ausência de intencionalidade explícita de discriminar pessoas. Segundo, deve haver um impacto desproporcional em alguns grupos que já sofrem desvantagens. Se a discriminação direta geralmente expressa práticas discriminatórias contra indivíduos, a discriminação indireta tem um caráter coletivo, pois tem como pressuposto a identificação de formas que afetam grupos específicos como um todo. Terceiro, deve-se levar em consideração se esse impacto desproporcional pode ser justificado tendo em vista os objetivos que a norma ou a prática pretende alcançar. Isso é necessário porque os elementos da norma ou prática podem ser dirigidos a todas as pessoas, mas elas podem expressar um objetivo de excluir grupos específicos22.




    Outra diferença entre os conceitos de discriminação direta e indireta diz respeito à forma pela qual é possível aferir a existência de uma e de outra. Ao tratar de discriminação direta, recorre-se à questão da igualdade de oportunidades e de justiça simétrica. Por outro lado, a análise da ocorrência de discriminação indireta está ligada às noções de igualdade de resultados e justiça distributiva. Numa sociedade em que se respeita o princípio da igualdade, espera-se encontrar representatividade de membros de grupos minoritários nas mais diversas esferas e espaços sociais. Assim, por estar associada à noção de igualdade de resultados, a aferição da discriminação indireta depende muitas vezes de verificação estatística, recurso que muitos tribunais brasileiros deixam de aceitar como prova de discriminação23.




    Apesar da evolução, o conceito de discriminação indireta não seria suficiente para explicar todas as nuances do fenômeno. As teorias de discriminação continuaram a se desenvolver e nesse contexto foi criada a definição de discriminação interseccional, calcada na compreensão de que é necessária a consideração das diferentes formas de discriminação a que muitos sujeitos sociais estão submetidos. Essa ideia reconhece que a verificação da igualdade com base apenas em um vetor de comparação termina por ignorar a experiência de grupos sociais que estão submetidos, simultaneamente, a diversos mecanismos discriminatórios24.




    Adilson Moreira (2017) exemplifica, nesse ponto, utilizando a situação das mulheres negras, que costumam sofrer desvantagem de oportunidades em relação aos homens e às mulheres brancas. Essas mulheres são discriminadas, ao mesmo tempo, em virtude do gênero e da raça, mecanismos de opressão que se sobrepõem e geram um panorama de exclusão específico e agravado.




    Haja vista a existência de outros vetores de discriminação, a experiência pode ser ainda mais opressora, como no caso das mulheres negras com deficiência ou, ainda, mulheres negras com determinados tipos de deficiência mais graves e estigmatizados.




    Nessas situações, cria-se uma vivência social única para determinados grupos sociais, afetados em virtude da confluência de diversos fatores geradores de discriminação. O fundamento é que as pessoas não existem fora de relações de poder, de forma que cada indivíduo ocupa diversos lugares sociais. Assim, a ação conjunta de sistema de opressão como o racismo e o sexismo, por exemplo, faz com que as mulheres negras tenham menos oportunidades de trabalho que as mulheres brancas. Esse prejuízo, por sua vez, faz com que elas fiquem em uma situação de vulnerabilidade que aumenta o risco de serem vítimas de violência, uma vez que se tornam dependentes economicamente de parceiros abusivos25.




    Dando seguimento ao estudo dos tipos de discriminação, é preciso mencionar a teoria da multidimensionalidade, que preconiza uma análise da exclusão social de um mesmo grupo ou indivíduo com base em diversas frentes, de modo que políticas criadas com a finalidade de promoção da inclusão de grupos apenas a partir de um elemento podem não emancipar todos os seus membros. De forma exemplificativa, políticas universais baseadas apenas na classe social como medida de inclusão devem se revelar inaptas a integrar minorias raciais porque elas estão sujeitas a várias experiências opressoras em virtude da desigualdade de status. Desse modo, a igualdade pressupõe uma mudança cultural capaz de acabar com estereótipos que afetam negativamente os indivíduos, como uma pessoa negra que perde oportunidades econômicas em razão da raça e, adicionalmente, está sujeita de forma mais acentuada a prisões arbitrárias, tendo em vista que estereótipos raciais presentes na nossa cultura reduzem a consideração do valor moral desse ser humano. Por conseguinte, é preciso tomar por base a experiência das pessoas em sua inteireza, considerando a multidimensionalidade de opressões que a atingem26.




    Com o que se convencionou chamar de segunda geração de teorias de discriminação, foi dado início a um estudo que se debruçou sobre a questão da intencionalidade. O avanço era necessário porque a antiga forma de enxergar a discriminação, como um fenômeno que dependia da existência de intencionalidade, prejudicava a luta contra as diversas formas de opressão e exclusão.




    Nesse contexto, foi concebida a noção de discriminação inconsciente, definida como a preferência ou a rejeição de membros de determinados grupos causada por inclinações pessoais, sem que haja um julgamento consciente sobre eles. Adilson Moreira explica o funcionamento desse fenômeno, apontando que




    A dinâmica inconsciente do preconceito está relacionada com os diferentes tipos de regulação cultural de atitudes individuais. Na medida em que o racismo deixa de ser socialmente aceitável, ele passa a atuar no plano inconsciente, da mesma forma que a cultura rejeita atos racistas, a mente humana reprime suas manifestações conscientes. Mas isso não significa que ele deixa de determinar o comportamento dos indivíduos de uma forma ou de outra, pois as associações negativas de outros grupos continuam a determinar a forma como as pessoas são categorizadas. Um empregador pode tentar ser objetivo na sua avaliação da competência dos candidatos a um emprego, mas falsas ideias sobre certas classes de pessoas podem fazer com que a sua decisão de empregar um ou outro candidato possa ser consequência da ação inconsciente de falsas percepções de grupos sociais27.




    O autor (2017) esclarece também que os indivíduos classificam uns aos outros com base em normas culturais explícitas ou implícitas e que esse processo de categorização é um elemento central do processo cognitivo, servindo de base para o modo de agir das pessoas mesmo sem que haja um exame de veracidade dessas normas culturais. Os processos cognitivos estão calcados em valores ou sentidos incorporados no processo de socialização e são despertados nas interações com indivíduos pertencentes a certos grupos. Esse processo ocorre de forma automática, bastando haver o contato com quem possui características que correspondam aos esquemas mentais previamente criados28.




    Outro tipo de discriminação, que merece destaque neste trabalho em razão do tema proposto, é a organizacional. A teoria da discriminação organizacional leva em conta a influência de processos inconscientes e da cultura institucional na discriminação de certos grupos de indivíduos no âmbito profissional29.




    É importante notar que o grupo das pessoas com deficiência talvez seja o mais afetado por esse tipo de discriminação, tendo em vista que os estereótipos que as acompanham estão diretamente ligados com incapacidade, que é justamente a característica ou condição que torna alguém inapto para trabalhar. Exemplo clássico é o da pessoa cuja perícia declara como permanentemente incapacitada e, por consequência, é aposentada por invalidez. Quando se associam as deficiências à condição de incapacidade, as pessoas com deficiência são automaticamente vistas como improdutivas ou inúteis para o mercado de trabalho e, com isso, sofrem enormes desvantagens na obtenção de oportunidades profissionais.




    Nesse contexto, recorda-se que nem toda discriminação é consciente, o que torna necessário reconhecer a existência de atos preconceituosos mesmo quando os agentes afirmam defender ideais igualitários. Conquanto afirmem que a justiça está em se garantir o mesmo tratamento para todos, esses indivíduos continuam a sofrer influência dos estereótipos internalizados, que influenciam na forma e com quem eles se associam. A consequência é que, pertencendo a grupos majoritários, esses indivíduos detêm poder sobre o acesso a vagas de trabalho. Por isso, a atuação dessa discriminação inconsciente termina por influenciar nas contratações e oportunidades de ascensão profissional, já que passam a ter efeito fatores como animosidade ou simpatia por grupos de pessoas, que geram discriminação de grupos minoritários ou favoritismo por membros do mesmo grupo30.




    A discriminação organizacional também está baseada na construção social de perfis ideais para o preenchimento de postos de trabalho. Embora esses perfis sejam construídos de forma genérica, sem apontar características como raça ou gênero, eles costumam englobar características de grupos dominantes. Adilson Moreira cita o exemplo da assertividade, apontada como um requisito para o acesso a cargos de chefias. Considerando que a cultura brasileira frequentemente associa essa característica aos homens heterossexuais, as mulheres recebem tratamento desvantajoso, deixando de ter as mesmas oportunidades com base na ideia de que elas não possuem essa característica31.




    Esse mecanismo não é inteiramente ignorado pelas pessoas, o que muitas vezes faz com que elas deixem de manifestar suas identidades, minimizando características pessoais para se aproximar dos padrões tidos como aceitáveis. É por essa razão que empregados frequentemente negociam formas de expressão de identidade nos ambientes laborais, se moldando às expectativas do empregador. O medo de sofrer discriminação e exclusão social termina por levá-los a tentar se afastar dos estigmas culturais.




    De acordo com Yoshino, são utilizadas três estratégias para conseguir esse objetivo:




    Isso pode acontecer por meio de um processo de conversion no qual alguém altera sua identidade, caso da pessoa homossexual que assume um estilo de vida heterossexual para esconder sua real sexualidade para que não seja discriminada. Temos também o fenômeno do passing no qual uma identidade é escondida para que o sujeito possa obter privilégios atribuídos aos membros do grupo dominante. Estamos aqui diante do caso da pessoa que se apresenta como membro do grupo racial dominante para evitar o racismo. O processo de covering acontece quando alguém, mesmo afirmando publicamente sua identidade, utiliza estratégias para deslocar a atenção dela. Para Yoshino, todas essas modalidades implicam um assalto a direitos fundamentais porque são imposições sociais para que a pessoa se adeque a normas culturais, o que reforça as ideologias que pregam a superioridade de um grupo em relação ao outro32.




    Surgiram também outras teorias que enfatizam o aspecto coletivo das práticas discriminatórias. A noção de discriminação institucional diz respeito à forma de tratamento desfavorável que tem origem na operação de instituições públicas ou privadas, em que seus agentes baseiam suas condutas em estereótipos negativos socialmente difundidos.




    Essa forma de discriminação é menos explícita, tendo em vista que não pode ser atribuída a agentes específicos. Exemplo clássico é o das prisões arbitrárias de homens negros, que têm origem em estereótipos socialmente construídos segundo os quais os negros são perigosos, acarretando a prisão de uma quantidade muito maior de membros desse grupo em comparação com os brancos. No entanto, em virtude da ação institucional, prisões e mortes arbitrárias não são vistas como práticas racistas, mas como fatos decorrentes da atuação rotineira dessas instituições.




    É importante notar que, uma vez incorporadas na forma de operar dessas instituições, as normas discriminatórias que expressam os interesses dominantes começam a funcionar de modo autônomo, independente dos interesses de grupos particulares. Para Adilson Moreira, esse tipo de tratamento institucional tem a finalidade específica de promover a subordinação e manter o controle social sobre membros de determinados grupos33.




    No entanto, a discriminação institucional também pode ocorrer por meio de condutas que, não sendo dirigidas especificamente a certos grupos, resultam em desvantagens para eles porque se baseiam em elementos como nível educacional ou status econômico. São exemplos de condutas desse tipo: a aceitação de minorias em posições subalternas, a desvantagem dessas minorias no acesso a posições de comando, a preferência por pessoas do ciclo de relacionamento pessoal dos grupos dominantes, a exigência de um nível de qualificação não relacionado com as atribuições do cargo, entre outras34.




    Esses exemplos representam bem o panorama de discriminação e exclusão das pessoas com deficiência porque em geral esse segmento populacional enfrenta barreiras antes mesmo do ingresso no mercado de trabalho, na fase da educação ou qualificação. Assim, tendo mais dificuldade em atingir o nível de capacitação pretendido pelos empregadores, muitas vezes não podem competir em igualdade de condições com as pessoas sem deficiência, mesmo quando as vagas são oferecidas para todos indistintamente e mesmo quando há acessibilidade no ambiente de trabalho. Essa mesma desvantagem faz com que as pessoas com deficiência frequentemente sejam contratadas para cargos de entrada e enfrentem maiores dificuldades para ascender na carreira. Ainda, a preferência por pessoas sem deficiência para ocupar postos de trabalho também está relacionada ao mito da incapacidade, construído socialmente e facilmente difundido justamente em razão da exclusão, que impede a convivência com as pessoas com deficiência, inclusive desde a etapa escolar.




    Grupos minoritários também podem sofrer discriminação institucional pela negação ou pela prestação diferenciada de serviços. No caso das pessoas com deficiência, essas situações comumente decorrem da falta de acessibilidade — arquitetônica, comunicacional, atitudinal — desses serviços, tema que será abordado adiante neste estudo.




    Esse funcionamento da discriminação institucional aponta para o papel das ideologias sociais que legitimam condutas discriminatórias, uma vez que elas não exercem influência apenas no comportamento de indivíduos particulares, mas também na maneira como as instituições funcionam. Por esse motivo, a teoria da discriminação institucional convida a uma reflexão que se afasta da noção de discriminação como algo que acontece entre particulares, apresentando-a como um fenômeno inserido e decorrente das estruturas de poder presentes em uma sociedade. A dinâmica da discriminação institucional influencia o funcionamento das instituições e resulta na exclusão de grupos vulneráveis dos processos decisórios, não apenas por atos, mas também por omissões dos agentes públicos e privados. Como os grupos dominantes detêm o poder político, podem também escolher a destinação das verbas públicas, colocando seus próprios interesses como uma prioridade35.




    Essas dinâmicas, ao se prolongarem no decurso do tempo, terminam por consolidar desvantagens sociais. Nesse ponto, surge o conceito de discriminação estrutural, definida como o resultado da acumulação de desvantagens sociais causadas por diversas formas de discriminação, e que resultam numa estratificação. Adilson Moreira (2017) informa que os autores responsáveis pela criação do conceito de discriminação estrutural sustentam que mecanismos discriminatórios como o racismo ou sexismo não são apenas expressões comportamentais, mas sistemas de controle social que afetam a vida das pessoas de diversas maneiras. Logo, a discriminação estrutural considera o conjunto de desvantagens sofridas por um grupo vulnerável ao longo do tempo. É por esse motivo que as ações afirmativas não podem ser vistas como práticas discriminatórias: elas são concebidas de forma a reparar uma situação de opressão histórica e sistemática de determinados grupos sociais36.




    Nas palavras de Adilson Moreira,




    (.) a discriminação terá um caráter estrutural quando sistemas como a política, a economia, a cultura e a educação operam para situar indivíduos em lugares específicos dentro da estrutura social. Por esse motivo, a discriminação estrutural ocorre não em função de atos discriminatórios, mas por causa do lugar da raça na estruturação da sociedade. A ausência de pessoas negras em uma instituição não significa necessariamente a presença de práticas discriminatórias naquela organização, ela pode ser causada exatamente pelo acúmulo de desvantagens que impedem a igualdade de oportunidades entre os diferentes grupos37.




    Essa cumulação de desvantagens ao longo do tempo pode ser chamada de discriminação intergeracional e significa que várias gerações de um mesmo grupo são afetadas pelas práticas discriminatórias. Assim, se são negadas oportunidades de acesso ao mercado de trabalho a uma pessoa negra, dificilmente ela poderá proporcionar as melhores oportunidades educacionais aos seus filhos. Da mesma forma, não poderá acumular e transmitir patrimônio aos seus descendentes, o que os impede de ter acesso a recursos financeiros em momentos cruciais da vida, como os que dizem respeito às escolhas sobre a vida educacional e profissional.




    Thomas Shapiro chama de recursos transformativos esses ativos financeiros, advindos de herança de patrimônio de gerações anteriores, que ampliam as oportunidades pessoais dos indivíduos e permitem que eles obtenham avanços econômicos com recursos que não são fruto do esforço pessoal, mas sim dos recursos da geração anterior38.




    Além dos recursos transformativos, os grupos majoritários obtêm outras vantagens por meio da ocorrência de atos discriminatórios. De forma exemplificativa, pode-se mencionar que sempre que um homem homossexual deixa de ter acesso a um cargo, um homem heterossexual terá uma vantagem advinda dessa desvantagem alheia. Contrariando o discurso da meritocracia, a conclusão lógica é de que a heterossexualidade não representa apenas uma orientação sexual, constituindo verdadeira posição de poder. Dessa heterossexualidade, portando, decorrem inúmeros privilégios, que são ao mesmo tempo mecanismos de exclusão que permitem a manutenção de grupos minoritários em posição de subordinação e de vantagens sociais para os grupos dominantes. Assim, o mecanismo do privilégio explica a manutenção das desigualdades e da subordinação social, mesmo na ausência de atos materialmente discriminatórios.




    Adilson Moreira (2017) afirma que o privilégio se expressa por meio da combinação de fatores como raça, sexo, classe e sexualidade, que proporcionam benefícios a determinados grupos de pessoas por estarem em uma posição melhor em comparação aos que são vistos como diferentes a partir de uma dessas categorias. Portanto, ao determinar como paradigma de normalidade o homem branco heterossexual de classe alta, estabelecendo-o como a norma central para o acesso a oportunidades sociais, referência de conduta moral, de comportamento sexual adequado e de inteligência pessoal, o privilégio oprime os grupos vulneráveis, perpetuando as estruturas de poder39.




    Aqui, acrescenta-se que o padrão de normalidade inclui também a não deficiência, existindo toda uma construção social baseada em uma narrativa sobre os corpos com diferenças, que classifica os corpos em normais e excepcionais e que surge quando as pessoas com corpos sem as diferenças procuram uma identificação do seu corpo normal a partir do reconhecimento do corpo com patologias. Enquanto isso, as pessoas com marcas corporais específicas ou com lesões são classificadas como estranhas, não pertencentes a determinados ambientes e relações sociais40.




    Adilson Moreira resume a noção de privilégio como




    qualquer título, sanção, poder, vantagem ou direito garantido a um indivíduo por pertencer a um grupo ou grupos cujas características são representadas como ideais. Isso significa que todas as outras classes de pessoas são oprimidas pelo privilégio. [.] Contida nessa polaridade está a noção de superioridade versus inferioridade. O grupo normativo passa a enxergar valores, crenças e comportamentos como universais, neutros e corretos. Os grupos minoritários que possuem características diversas ou valores, crenças e comportamentos conflitantes são vistos como desviantes ou corrompidos41.




    Uma reflexão útil para o entendimento específico da opressão das pessoas com deficiência pode ser retirada da compreensão da invisibilidade social do privilégio branco, tratada pelo mesmo autor. Valendo-se das palavras de David Owen42, ele explica que a raça é uma construção social que tem por finalidade determinar os arranjos de funcionamento da sociedade. Isso porque a branquitude não é uma mera identidade racial e possui inúmeras funções capazes de promover a estratificação social. A branquitude é um padrão cultural que, revestindo-se de uma aparência de normalidade ou referência universal, se torna invisível. Em razão de constituir um padrão cultural ideal, é como se ela ficasse invisível ou transparente para as pessoas brancas, mas é visível para os membros dos grupos que estão excluídos de vantagens estruturais. Portanto, a branquitude não é uma raça, mas um lugar social estruturalmente vantajoso43.




    A existência de um padrão cultural ideal pressupõe a existência concomitante de padrões rechaçados. Charles Pierce criou, na década de 1970, o conceito de microagressões, consideradas ideias difundidas socialmente que propagam estigmas sobre grupos. De acordo com o autor, microagressões consistem em insultos sutis dirigidos a minorias que expressam padrões segundo os quais as pessoas são desconsideradas e menosprezadas, por meio da linguagem verbal e não verbal, incluindo olhares e gestos que expressam condescendência, tratamento desrespeitoso ou posições baseadas em estereótipos. Essas microagressões terminam por afetar a visão que as vítimas têm de si mesmas, comprometendo seu desempenho e autoconfiança44.
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